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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal de Itaiçaba 

Abre Créd.i to A.diciona.l Especial ao 

Orçamento vigente no valor de CR$ ••••••• 

185.000.000 rcento e Oitenta. e Cinco Milhões 

de Cruzeiros), para o fim que indica e dá 
t ·..:i"" • ou :ras :prov:i. .... e ncias. 

O PRBF.3:ITO !.fu11ICIPAL DE ITAIÇABA - ~TA.DO DO 

Faço saber que a Câmara rrunicipal de Itaiç~ba, aprovou e 

eu sanciono e promulgo a sega.inte Lei. 

Fica o Chefe do poder executivo autorizado a~ 

brir Crédito Adicional Especial no valor de CR$ 185.000.000 (Cénto e Oitenta e 

Cinco Milhões d.e Cruzeiros), ao Orçamento vigente na aeguí.rrte dotação. 

04 - Divisão de Obras e Serviços Gerais 

04 - AgricuJ. tura 

14 - Produção Vegetal 

04 .. 04140781. 61 

078 .. , . - ! "" t 1 - Neca.n1zaçao "'"'Õ-:r:i.co a 

4.0.0.0 

Aquisição de um ro1) Trator com implementas .Agricola 

Despesas de Capital 

Investimentos 

Equipam,.mtos e Mat. Permanente - CE.$ 185 .. 000~000 

Art. 29 - O Crédito aberto no artigo ~nterior d.esta Lei 

será coberto oom os recursos proveniente da anulação das seguintes dotações: 

04 

04. 09512681. 21 

Divisão de Obras e Serviços Gerais 

Conclusão da Implantação de Distribuição de Energia 

4.1.1.0 - Obras e Insta.lações 

Passa de 

Paz-a 

04.10603281..27 

0$ 100.000.000 

Ct$ - O ... 

Cr$ 100-000 .. 000) 

Construnão, Refo:nna e Implantação d.e Praça.a 

Obras e Instalações 

Passa. d.e C!$ 100.000 .. 000 
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ESTADO DO CEARA 

Prefeitura Municipal de Itaiçaba 
Paza 

(~de 
OI 15.QOO ·000 
as ss.000.,_80() ),. · 

1:'Ji o 1).,l p~ 
1 98'4 
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Fl - 02 
ESTADO DO CEARA 

Prefeitura Municipal de Itaíçaba 
Para 

( .l.'l'lUlação de 

15.000.000 

85.000.000 ). 

Art. 3~ - Esta Lei entrará. em vigor na data. de sua publicação, 

revogadas as dis:posiçÕes em contrario. 

PJ.ÇO :OA. PRJ.!.F.illITURA 1IiJ1TJ:CIPA1, DE rr.GÇA13A - ESTADO DO OE.A.~, aos 


